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Aos onze dias do mes de novembro do ano 
de mil novecentos e setenta e cinco, às quatorze horas, na Reito 
Fia,. Sala dos Conselhos, previamente convocada foi realizada uma 
essão do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, sob a 
esidência do Prof. Alexandre Valério da Cunha e com a presença 
8 seguintes Conselheiros: Profs. Gui do Easter = Coordenador do 

olegiado de Curso de Engenharia Agronômica, Fermin Garcias Fer = 
ndez - Coordenador do Colegiado da Curso de Veterinária, Luíz 
tônio Machado Veríssimo = Coordenador do Colegiado de Curso de 
quitetura, adolfo Amilfcar Aranalde - Representante dos Profes 

ores Responsáveis por Projetos de Pesquisa, Eduardo Aligayer a 
ôrio - Coordenador do Colegiado de Curso de Pós-Graduação em 
cnologia de Sementes, Paulo Assumpção Osório = Representante = 
Conselho Universitário, Deoclécio Reis Fernandes - Representan 
do Conselho Universitário, Algenor da Silva Gomes - Represen= 

nte dos Professores Pôs-Graduados, Fernando Luisa Câáprio da Cos 
- Representante dos Professores Pós-Graduados, Antonio Ernani 

nto da Silva F9 - Coordenador do Colegiado de Curso de Pôs-Gra 
ao em Fitomelhorameuto, Carlos Alberto de Souza Vianna =Coor 

ador do Colegiado de Curso de Engenharia Agrícola, Gabriel = 
estro da Hotta - Coordenador do Colegiado de Curso de Moral e 
vica, Vilma Ávila Vianna - Coordenadora do Colegiado de Curso" 
Ciências Domésticas, Sidney Rocha Castro = Coordenador do Co- 

giado de Curso de Odontologia, Deixaram de comparecer os Profa. 
ida Maurell Feistauer - Coordenadora do Colegiado de Curso de 
ica, Teda Machado Luz - Coordenadora do Colegiado de Curso de 
cação Artística, Myriam Souza Anselmo - Coordenadora do Cole= + 

ado de Curso de Pintura Escultura e Gravura, Josê Rodrigues Go 
Reto - Coordenador do Colegiado de Curso de Direito, Carlos” 

ancisco Neutzling - Representante dos Professores Responsâveis 
r Projetos de Pesquisa, Flávio Luis da Cunha Gastal - Coordena 
= do Colegiado de Curso ds Pós-Graduação em Produção Vegetal e 
Acadêmicos Benildo de Souza Cavad e Mário Gomes Dias - Repre- 
tantes Discente. Abertos os trabalhos o Sr. Presidente pas = 

mn a abordar os assuntos da ORDEM DO DIA - ITEM 1 - Proc. nº - 
7/15 = Diretor da FAEM encaminha solicitação de estudo da ma- 
cula do Acadêmico Arilei Ribeiro Mendes, na Disciplina de Hi= 
ulica Agricola, Relator: Prof. Sidney Rocja Castro. Disse o 
ator que o presente processo ja foi relatado ma sessão ente = 
E. ITEM 2 - Proco 4706/75 - Acaédênico Jorge Clen Ferreira in 
De recurso junto ao COCEF, cobre decisão do Colegiado de Cur 

de Veterinária. Relator: Prof. Sidney Rocha Castro. Parecert! 
xar em diligência ao Colegiado de Curso de Vetarinaária para 
seja anexado q Proc. 3070/74, citado Do presente processo, = 

ocado em di scussBo e aprovação. Aprovado o parecer do rela- 
- ITEK 3 = Proc. 4693/75 = Coordenador do Curso de Arquitetu= 
e Urbanismo encaminha, para conhecimento do COCEP, cópia 

a apresentados no 1? Encontro de Professores de FProjet ro 



ay 

E 

pvído pele Associação Brasileira de Escolas de Arquitetura  - 
EBEA e MEC, realizado em Helo Horizonte. Relator: Prof. Sidney' 

bcha Castro. Parecer?! Opta pelo arquivamento na Secretaria = 
dos Conselhos, porque o referido processo não traz em seu corpo 

lquer proposição que justifique discutir, no mérito, as pro- 
psições apresentadas. Propõe que as referidas cópias sejam ane 

8 na Secretaria dos Conselhos para estudos futuros, visando 
urriculo ou adaptaçãoes no Curso de Arquitetura e Urbanismo. - 
colocado em discussao e aprovação o parecer do relator. áprova- 

jo. Proc. 5086/75 - Coordenador do Colegiado de Curso de Enge - 
aria Agronomica solicita autorização para antecipar o periodo 
provas finaús para os formamdos de Engenharia Agronômica,ten 
em viata que a data da formatura estã prevista para dia 29 - 
novembro de 1975, e o Calendário Escolar prevê 19 de dezembro 

ara ínicio da realização dos exames. Relator: Prof. Sidney Ro- 
ha Castro. Parecer! Nada a opor. Propoe a eprovação da soli= 
Fiteção. As provas devem ser marcadas de maneira a atender a 
lata da formatura, Colocado em discussão e aprovação o parecer 

relator. Aprovado por unanimidade, Proc. 5003/75 - ILA =" 
fretor envia proposição aprovada pelos Chefes dos Departamentos 

Artes e de Letras e Comunicação para que os mesmos sejam fumo 
êdos num sô, ficando com a denominação de Departamento de Esta 

8 de Arte, Letras e Comunicação, Relator: Prof. Sidney Rocha 
tro. Parecer: & exemplo do processo oriundo do ICI, que en= 

ou na sessao anterior, propondo a fusão de Departamentos ! = 
Fins, nossa posição na Comissão de Graduação, quanto a esse - 
Nces so, so poderia ser a mesma, pois vem de encontro às pre = 

ns0es e aspiraçãoes da Administração do Reitor e deste Conse= 
o e, desta forma sugerimos ao Conselho que aprove na integra* 
solicitação contida no presente processo. Colocado em dis - 
sao e aprovação o parecer do relator. Aprovado, À seguir o 

mhor Presidente passou a palavra ao Prof, Fernando Luis Caprio 
Costa que passou a relatar os seguintes processos: ITEM 4 - 

dc. 4492/75 = Prof. Lotar Sieverdt requer revalidação e regis 
dos certificados de conclusão de seus Cursos de Mestrado e 

torado, realizados nos Estados Unidos. Relator: Prof. Fernan 
Luís Caprio da Coste. Parecer: O art, 357 do Regimento Ge = 
da UFPel, estabelece que os diplomas e certificados obti = 

8 no estrangeiro poderão ser revalidados na Universidade. o 
râgrafo único do mesmo artigo diz: ...«a revalidação de que - 
ta este artigo será feita de acordo com a legislação vigente 

com as Normas emanadas dos respectivos Colegiados de Curso «e 
Fovadas pelo Conselho Coordenador do Ensino e da Peaquisa, na 
rma do presente Regimento. A Resolução nº 41 de 31.03.1975 , 
Presidente do Conselho Federal de Educação, em seu art. 19,- 

elara que quando for o caso, os diplomas de Pôs-Graduação ex- 
idos por estabelecimentos estrangeiros devem ser revalidados. 

mesma Resolução em seu art. 39, dispensa de revalidação os ca 
de convênio entre o Brasil e o país onde forem expedidos os 

lomas. Porém para efeito de registro, os mesnos deverão cum 
dr as demais exigências legais. Eutas exigências estao conti 

no arto 79 da referida Resolução. a) exame formal do título, 
panhsdo de documentação autenticada pelo Consulado Brasilei 

+ no país em que funcione esse estabelecimento de Ensino que 
pediu; b) essa autenticação se fara compulsiva nc Brasil, Em 
zada ou Consulado do País de origem, devendo os signatários” 
m reconhecidos pelo Ministêrio das Relações Exteriores; €) 

diplomas ou certificados quando redigido em agro “estrangei 
devera ser acompanhado de tradução | oficial. d) Após aprova= 
pelo Conselho, para registro, serã comunicado ao DAU, na = 

qma da Portaria Reservada que regulamenta a matéria, PO pre- 
Ee processo esta dasipensado de revalidação, face ao convenio 
tural existente entre o Brasil e os Estados Unidos. Exami” 



E Co Ministerio das Relações Exteriores « a sua tradição para 
lingua Nacional, somos de parecer, Salvo Melhor Juízo, que o 
Smo seja aprovado, cumprindo, posteriormente, apôs registro , 
determinações finais do DAU. Colocado em discussão e aprova | 
« Aprovado o parecer do relator, ITEM 5 - Proc. 4579/75 = | 

| 
| 

se 
f. Ceslau Biezanko solicita o pagamento à Ofigraf da Inpres- 

de seu trabalho de pesquisa: " Arquivos de Entomologia" fas- 
lo VI. Relator: Prof. Fernando Luis Câprio da Costa. Pare 

: Apôs colher subsídios no Departamento de Fitossanidade da | 
a Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa emeitiu o seguinte! | 

cer: Estas Comissão considera o trabalho de alto valor cien 
àco. Quanto a cobertura financeira não cabe a nossa Comis - 
» Como a este Egrégio Úrgão decidir. Colocado em discussão! 
Fovaçao o parecer do relator. Aprovado por unanimidade, Proc | 
75 - FO - encaminha expediente do 39 Departamento, no qual | 

dada ciência da constitugso do Colegiado de Curso de Bspecia- | 
do em Cirurgia. Relator: Prof. Fernando Luís Cáprio da 

fa. Parecer: ...Esta Comissão constatou que a estrutura pro 
a so funcionamento do mencionado curso não se adapta ao Re=- 
mto Geral da UFPel nos seguintes pontos: a) O Colegiado de 
o ê constituido incluindo representantes da rea de concen- | 

quando o Regimento Geral dispõe em seu art, 123 - Haverã 
cada curso de Graduação,e Pôs-Graduação um Colegiado com 
de um representante de cada Departamento, necessário a es 

ura do Curso e um representante discente. b) Foi constitui 
Conselho de Curso, figura inexistente na organização da 

*Taduaçao prevista no Regimento Geral da UFPel. O expedien 
neiona também a criação de uma Secretaria Geral de Curso = 

conflita com o disposto na Portaria nº 254/75, que designa" 
inamente o Coordenador dos Cursos de Pós-Graduação daUFPel 

mantem uma Secretaria Geral da Pos-Graduação na nossa -* 
rsidade. Por outro lado acha-se constituida a estrutura = 
“Graduação da UFPel e seu Regimento. O expediente infor- 

Fer, o corpo docente do Curso de Especialização em Cirurgia" 
metologia Buco-Maxilo-Faciais, constituido uma Comissão - | 
adeptação do Projeto inicial do Curso, ao Regimento Geral” | 

FPel. Esta Comissão julga oportuno que as providências com | 
s no expediente em apreço se adequem a estrutura de Pós-Gra 

» ser estabelecida na UFPel e do seu Regimento Geral, -— 
- A Comissão de Pós-Graduação e Pesquisa verificou que o 

Pgisco atende o Regimento Geral da UFPel e, desta forma soli 
que o itez (a) de nosso parecer não seja considerado, E o 
er Salvo r Juizo. Colocado em discussão e aprovação; 

do o parecer do relator, Como não houvesse mais proces = | 
pare relatar o Senhor Presidente passou de imediato a abor= 
O ITEM 6 da Ordem do Dia - Projeto de Resoluções sobré a = | 
lementaçao do Titulo VI - Sistema de Ensino, do Regimento - 

8] de UFPel - O assunto foi amplamente discutido pelo plena | 
tendo sido, ao final, transformados os projetos, nas Reso- | 
& de n9s. 07/75, 08/75, 09/75, 10/75.e 11/75, e que são =- 
as a presente ata, dela fazendo parte integrante, no ar - | 
da Secretaria dos Conselhos e a disposição dos Senhores - | 

lheiros. Ordem do Dia ITEM 7 - Assuntos de Interesse Ime- | 
- Of. nf? 93/75 - IFM - Diretor enceninha proposta relati= | 
sistema de matrícula na UFPel. A Presidência deu conheci | 
ao plenário do conteudo do ofício supremencionado, oriun= 
IPM, e que tendo em vista & aprovação da Resolução nº 

5, visando manter o atual criterio de matrícula na Universi 
» tornou-se voto vencido. Dando sequência aos trabalhos, & 
or Presidente passou a palavra ao Proí. Castaão Coelho Pure= 
aurte, Presidente da Comissão de Goncursos da UFPel, espe - 

ots convidado pela Presidência para prestar esclarecimen- 
ao Conselho sobre dúvidas suscitadas em sessão passada. 
ro Prof. Gastão Pureza Duarte procedeu a leitura do pa 

da Comissão de Concursos que fica anexado a presente ata 
fazendo parte integrante, no arquivo da Secretaria dos 

hos. Tendo em vista o adiantado dn hora e 7/72/4 
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ber cumprida ficou auspensa a sessão devendo ser reinicisda no 
die vinte e um de novembro de mil novecentos e setenta é cinco 
Peiniciada a sessao dia vinte e um de novembro de mil novecen 
tos e setenta e cinco, às quatorze horas, com a presença dos 
seguintes Conselheiros: Profs. Enilda Maurell Feistauer - Coor 
foradora do Colegiado de Curso de Musica, Sidney Rocha Castro- 
tocrdenador do Colegiado de Curso de Odontologia, Myriam Souza 
meelmo = Coordanadora do Colegiado de Curso de Pintura, Escul 

tura e Grevura, Guido Kascer = Coordenador do Colegiado de 
Curso de Engenharia Agrononica, Fermin Garcias Fernandez = Coor 
devedor do Colegiado de Curso de Veterinária, Josê Rodrigues - 
soves Neto - Coordenador do Colegiado de Curso de Direito,Luiz 
êntonio Machado Veríssimo - Coordenador do Colegiado de Curso- 
irquitetura, Adolfo Amilcer Aranalde - Representante dos Profes 
Bores Responsáveis por Projetos de Pesquisa, Carlos Francisco" 
eutzling - Representante dos Professores Responsáveis por Pro 

jetos de Pesquisa, Paulo Assumpção Osório = Representante do 
Conselho Universitário, Deoclécio Reis Fernandes - Representan 
to do Conselho Universitário, Fernando Luís Câprio da Costa =” 
Representante dos Professores Pôs=Graduados, Antonio Ernani - 
into da Silva F9 = Coordenador do Colegiado de Curso de Pôs - 

Graduação em Fitomelhoramento, Flavio Luís da Cunha Gastal - * 
hordenador do Colegiado de Curso de Pôs-Graduação em Produção 
egetal, Silvino Joaquim Lopes Neto = Coordenador do Colegiado 

Curso de Educação Física, Gabriel Castro da Motta - Coorde- 
ador do Colegiado de Curso de Moral e Cívica e Vilma Évila - 

fiaona - Coordenadora do Colegiado de Curso de Ciências Domês= 
caso Reabertos os trabalhos, o Senhor Presidente, passou a 
bordar os assuntos da Ordem do Dia ITEM 7 - Assuntos de Inte- 
ase Imediato - ELEIÇÃO DE MEMPROS DA COPERTIDE - O Senhor Pre 

idente do COCEP evidenciou, especialmente, o excelente desem 
ido dos atuais integrantes da Comissão Permanente de Tempo - 

mtsgral e Dedicação Exclusiva, fazendo logo após, ampla expla 
ção sobre a eleição dos membros integrantes da Comissão. 
2f. Fernando Luís Câprio da Costa pediu a palavra e aduziu = 

> assunto fazendo referência a ótima impressao que tem o Coor 
mador do P.I.C.D. - CAPES (Plano Institucional de Capacita = 

» Docente), da COPERTIDE da UFPEL, com relação ao funciona - 
nto e aos dados que possui sobre a produção de cada docente, 
seguir o Senhor Presidente passou de imediato & eleição pro 
amente dita, procedendo em primeiro lugar a Eleição para Re 
sentante dos Professores Assistentes, que apresentou o aseguin 
resultado: A Fresidência convidou para escrutinadores os 
Pfessores Fermin Garcia Fernandez e Flávio Luís da Cunha Gas 
À. Procedida & contagem dos votos, foram eleitos:como Titu= 

o Prof. Althan Teixeira e como suplente » Prof. Gilberto" 
Flou Zunino. Logo após foi procedida & eleição para Represen 
ve dos Auxiliares de Ensino junto a COPERTIDE. Procedida à. 
cagem de votos, foram eleitos: como Titular o Prof. João Ga 
do Cazarolli e como Suplente o Prof. Daniel de Souza Sosres 
sier. De imediato a Presidência coloca a palavra a disposi 

lo dos Senhores Consslheiros para algumas consideraç oes sobre 
ALENDÁRIO ESCOLAR PARA 1976 - Com a palavra o Prof. Fernando 

o Câprio da Costa, Coordenador dos Cursos de Pós-Graduação" 
UfPel, teceu algumas consideraç ces dizendo não ter sido - 

sultado para prescar informações por ocasião da elaboração - 
vferido Calendário Escolar, razno pela qual, referiu-se di- 

do não constar desse o Calendário Escolar para os Cursos de 
"raduação. A seguir usou da palavra a Profa. Vilma Ávila = 

ta que disse não estar de acordo com a data estabelecida pa 
presentação dos Pianos de Ensino do 19 Semestre. O Prof, - 
Antonio Machado Verissimo manifestou-se dizendo achar muito 

tado o prazo para correção de irregularidades na matrículas 
& o Prof. Fermin Garcia Fernandez manifestou-se dizendo que 

retor da Faculadde de Veterinária informou não ter sido c 
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ud 
sultado sobre o Calendário Escolar, no qual pretendia fazer algu- 
mas corrigendas. Quais sejam: 1) mudar a data da Semana Azadêri- 
ca de Veterinária. O Prof, Fermin solicitou que ficasse ea aber- 
to a possibilidade de, posteriormente, o Diretor da Faculdade de 
Veterinária apresentar um adendo propondo a mudança da dati de = 
 Tealizaçao da referida Semana Acadêmica. Usando a palavra o Prof. 
Sidney Rocha Castro esclareceu que a Profa, Cecy Sacco, por oct - 
sião da elaboração do Calendário Escolar, não consultou as Unica- 
des, mas sim a Comissão de Graduação. A seguir a Presidência cclo 
cou em votação o Projeto de Calendário Escolar, Pediu a palavro” 
o Prof. gabriel Castro da Motta para apresentar proposição no sem 
tido de que seja estipulada uma data, no Calendário Escolar, prra 
que os Cursos interessados estabeleçam a sua semana acadênica e - 
solicitem a cus realização. Colocada em votação, A proposta foi 
rejeitada pelo plenário, A seguir o Senhor Presidente passou a 
palavra ao Prof. Sidney Rocha Castro que propôs a aprovação do Ca 
lendário Escolar, proposto pela Assessoria Acadêmica, com à aden- 
do de que a area de Pos-Graduação apresentaria posteriormente as 
alterações que julgar necessárias. Cokrada em discussão e epreva 
ção a proposta. Aprovada. A seguir o Prof. Josê Rodrigues Comes” 
Neto propoe que conste do Calendario Escolar somente as atividades 
obrigatórias. Colocada em discussão e aprovação a proposta. Apro 
vada. A Presidência solicita ao plenário que estabeleça o jue são 
atividades obrigatórias. Ficou estabelecido pelo plenário que - 
atividades obrigatórias são todas as constantes do Calendácio Is= 
colar, exceto as Semanas Acadêmicas. A Profas Vilma Ávila Viavna 
pediu a palavra para apresentar a seguinte proposta: - Que o - 
COCEP marque a data para orientação e matrícula para o 19 vericdo 
letivo de 1977, os tres primeiros dias que antecedeu ao início = 

8 aulas. Colocada em votação a proposta. Aprovada por manini 
e. O Calendário Escolar foi aprovado com as alteraçãoes pro = 

estas, e, fica anexado a presente ata dela fazendo parte integren 
s nO arquivo da Secretaria dos Conselhos. Tendo continuidade os 
abalhos, pasvaram a ser relatados os processos em poder ilos rela 
res. Proc. 5139/75 - ILA = Colegiado de Curso de Graduação em 
sica encaminha Currículos dos Cursos de Piano, Violino e Flauta, 
lator: Prof. Sidney Rocha Castro. O relator por não ter juíso- 
rmado a respeito do assunto, solicitou que o processo fosse re 

irado de pauta para ser relatado na próxima sessão. Concudid: & 
etirada. Proc. 5210/75 - Coordenador do Colegiado de Curso de 
ireito encaminha currículo do Curso de Direito, Relator: Prof, 
sê Rodrigues Gomes lleto. Parecer: Pela aprovação do mesno por* 

star em acordo com o Regimento Geral da UFPel e deteruinacão - do 
nselho Federal de Educação. Colocado em discussão e votação, - 
rovado o parecer do relator. Of. nº 12/75 = FD = Colegisdo de 
rso de Direito solicita aprovação do C » sobre decisão daque 
Úrgão no sentido de incluir no Departamento de Filosofia e £o= 

ologia Juridica do Curso de Direito as disciplinas: Direito Ro=- 
o e Introdução a Ciência do Direito, atualmente pertencentes — 
Departamento de Filosofia, Psicologia esIniciação ao Diveito , 
Instituto de Ciencias Humanas. Relator: Prof. Sidney Rocha. - 

istro. Parecer: Fez leitura do ofício de encaminhamento, esclare 
ndo que a materia & da competencia do Colegiado de Curso, de = 
ordo com o art. 78 do Regimento Geral.  Opina favoravelmente & 
irovaçao do mesmo. Colocado em discussac e aprovação. Aprove do 
parecer do relator. Eroe. S2ga/15 pa FCD'* Coordenadora do Cole- 
ado de Curso de Ciencias Domesticas encaminha currículo veformu 
o: Relator: Prof. Sidney Rocha Castró..: O relator solicitou = 

o processo fosse retirado de pauta porque se fazia necessario 
estudo mais profundo da matéria e, que fosse relatado na prozi 
sessao, Concedida a retirada. Proc. 2805/75 - PV = alunos da 

culdade de Veterinária solicitam que a disciplina Bioquimice II 
ixe de ser prê-requisito para Farmacologia. Relator: Prof 

a o mo a 

ey Rocha Castro. Parecer: O relator propos que VA 



. É 
ce.so fosse enviado ao Colagiado de Curso de Odontologia. Coloca 
do em aprovação. Aprovado o parecer do relator. A seguir a Prois 
Myriam Souza Anselmo pediu a palavra para formular consulta refe- 
rente ao probleua que esta ocorrendo no Curso de Educação Artisti 
ca. O currículo do Gurtso, que estava nro Conselho Federal de Edu” 

cação para aprovação e reconhecimento do Curso, retornou para se: 
reestudado,  lIufozmou a Profa, Myriam que se fazem necessárias vi 
rias alteraçãoes no currículo. Razão pela qual perguntou o qui 
apresentarê o Colegiado de Curso para aconselhamento de alunõs. - 
Com a palavra, o Prof, Siduey Rocha Castro que apresentou a seguir 
te proposta: " Que o COCEP deliberasse a transferencia do aconse 
lhamento, para os alunos de Educação Artística, parte diversificr 
da, Desenho e Plastica! Colocada em discussão e aprovação, Apro” 
vada a proposta do Prof. Sidney. Devido a extensão da agenda e « 
adiantado da hora, o Senhor Presidente cientificou os Conselhei - 
ros que seria suspensa a sessão ficando sujeita a nova convoceçãe 

m data a ser mar cada posteriormente.- Reiniciada a ser sao [a 
vinte e tres de dezenbro de mil novecentos e setenta e cinco, 2Zt 
nove horas, na Reitoria, Sala dos Conselhos, sob a Presidencis de 
Prof. Alexandre Valgrio da Cunha e com a presença dos seguintes = 
Conselheiros: Profs, Enilda Maurell Feistaver = Coordenadora dr 
Colegiado de Curso de MÚsica, Sidney Rocha Castro - Coordenador * 

» Colegiado de Curso de Odontologia, Guido Kaster - Coordenador 
do Colegiado de Curso de Engenharia Agronômica, Fernin Garcia Fer 
andez - Coordenador do Colegiado de Curso de Veterinária, Adoliv 
ilcar Aranalde - Representante dos Professores Responsâveis por 

Projetos de Pesquisa, Eduardo Allgayer Osório - Coordenador do Cc 
giado de Curso de Pós-Graduação em Tecnologiaçde Sementes, Car- 

pa Francisco Neutuling - Representante dos Professores Eeaponsi- 
is pro Projetos de Pesquisa, Paulo Assumpção Osório - Eepreser- 
nte do Conselho Universitário, Deoclécio Reis Fernandes - Repre 
ntante do Conselho Universitário, Algenor da Silva Gomes - Fe - 

resentante dos Professores Pós-Graduados, Fernaddo Luis Cáprio - 
a Costa - Representante dos Professores Pos-Graduados, Antonio - 

ni Pinto da Silva F? - Coordenador do Golegiado de Curso de 
ds-Graduação em Fitomelhoramento, Flavio Luís da Cunha Gastal - 
bordenador do Colegiado de Curso de pos-Graduação em Produção Ve 
etal, Gabriel Castro da Motta - Coordenador do Colegiado de Curio 

Moral e Cívica, Vilma Ávila Vianna - Coordenadora do Colegiado 
Curso de Ciências Domésticas & o Acadênico Mário Gomes Dias - 

epresentante Discente. Havendo numero legal de Conselheiros pre 
ntes o Senhor Presidente deu por iniciada a sessão passando ce 
diato aos assuntos da ORDEM DO DIA - ITEM 1 = Ata da Sessão sn 

erior - A ate foi aprovede com a restrição do Prof. Fernando -* 
ía cCâprio da Costa com. relação a proposta apresentada pelo Froi, 
ruin Garcia Fernandez,ê pagina 2 referente a prioridade na ree- 
zação do Concurso para Frofessor Adjunto frente ao Concurso ps” 

a Professor Assistente, que na ata constou como aprovada a propos 
&, quando esta não foi colocuda em votação, tendo ficado em aus - 
nso a votação para ser feita em próxima sessão ,quando quenfo fas 

apresentados maiores esclarecimentos, após ouvir o Magnílico” 
tor e colhidos subsídios suficientes pare elucidação do aseuato. 
imediato,o Senhor Presidente, dando continuidade aos trabalhos' 

ssou a palavra ao Prof, Gastão Coelho Pureza Dusrte, especialzes 
convidado pela | Presidêncie, para fazer relatoÉ de 2 processos - 
estão afetos à Comissão de Concursos da Universidade. Com E) 

lavra o Prof, Gastão passou a relatar os seguintes processos: - 
Deo 8986/75 - Prof. Paulo Crespo Ribeiro, lotado na Faculdade do 

edicina, encarinha requerimento so Magnífico Reitor solicitando - 
erição na Prova de habilitação & Livre Docencia na disciplina - 
Clínica Obstetrica, Relator: Prof, gastão Coelho Pureza Duarte. 

Rreceri Entende a Comissao de Concursos da UFPel que a solicita - 
eita por Paulo Crespo Ribeiro se enquadra odor per primas ao 

dispõe a Lei nº 5.802, de 11 de setembro de 1972, Com relação 
) que determinam as Normas de Concurso deveria es Comissão se diri 
dr so Departancato vo quel esi a vinculado v referido Professor so 
pitando o conteúdo progranético, tipos de provas a serem veali 

e à nominata da Comissão Examinadora, Como se DADA 
[= E] Etamento pertencente a uma lridade Aprogada MAÇA 
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Comissão ser prudente ouvir, inicialmente, o parecer da Consultoria 
Juridica da Universidade, para poeteriormente, cumprir as determina 
ções regimentais. É o parecer 8.M.J. - Colocado em discussão e - 
aprovação o parecer do relator. Aprovado por unanimidade, Procs nº 
0038/75 - FO - Profa. Lourdes Rota Devildos solicita inscrição na - 
rova e Habilitação à Livre Docência. Relator: Prof. Gastão Coe -£ 

lho Pureza Duarte, Parecer: O relator esclareceu que o presente = 
processo tramitou no COCEP, posteriormente no Conselho Universitã - 
Tio, com recurso impetrado pela requerente e, em face ao despacho - 
do Conselho Universitario, motivou o segundo processo que & o de nº 
0096/75, o que dã plena e total condição para que a Profa. Lourdes! 
Devildos se inscreva na Prova de Habilitação à Livre Docência. 1) 
Chefe do Departamento a que pertence a interessada encaminhou a Pre 
sidência da Comissão de, Concursos, atendendo pedido desta, o seguin 
te: conteúdo programático da área em concurso que abrange as disci- 
plinas de Patologia I e II, relação dos pontos para prova escrita e 
prática, das quais a Comissão Examinadora escolherã dois assuntos - 
ara cada prova. À nominata da Comissão Examinadora indicada pelo" |. 
par tamento, da qual constam dois professores da Universidade Fe - 
ral de Pelotas e tres professores estranhos ao quadro da mesma, to 
e devidamente credenciados e titulados para integrar uma Comissao 
aminadora de Concurso à Livre Docência, conforme o requisito da 
i. Acompanha o processo o conteúdo programático das disciplinas" 
Patologia I e II, a relação de quinze pontos pera a prova escri- 

s conforme determina a Lei, prova prâtica que constara de um estu 
Histopatológico e diagnóstico de diversas entidades patológicas, 
stantes do conteúdo programático, prova didática com a relação = 

e quinze pontos e a nominata dos Professores que integrarão a Comis 
o Examinadora. 1 - Professora Clinea Campos Langlôis - Docente = 
vre da Faculdade de Odontologia da UFPel, Doutora em Odontologia” 
Professor Adjunto de Patologia da Faculdade de Odontologia da Uni 
rasidade Federal de Pleotas. SUPLENTE - Prof. Ibsen Hetzel Stephan 
tor em Odontologia, catedrático de Clínica Odontológica da Facul 
e de Odontologia da Universidade Federal de Pelotas; 2 - Prof,- 

lton Mascarenhas do Amaral - Doutor em Odontologia, catedrático - 
Histologia e Prof. Titular de Histologia do Instituto de Biolo - 

a da Universidade Federal de Pleotas; SUPLENTE - Prof, Eurico - 

amer de Oliveira, Doutor em Odontologia, Catedrâtico de Cirurgia" 
Prótese Buco-Maxilo-Faciais; 3 - Prof. Ardi Ebling = Doutror em 

tologia, Catedrático de Patologia, Professor Titular de Patolo- 
a da Fcaulade de Odontologia de Porto Alegre, da Universidade Fe- 
ral do Rio Grande do Sul; SUPLENTE: Prof. Onofre Quadros - Do = 

te Livre de Patologia, Doutor em Oodntologia e Prof. Adjunto de 
tologia da Faculdade de Odontologia de Porto Alegre UFRGS; & = 
£. Hélio Sena Figueiredo - Doutor em Odontologia, Catedrático em 

tologia e Professor Titular de Patoloçia da Faculdade de Odantolo 
de Belo Horizonte, Universidade Federal de Minas Gerais! SUPLER 

- Prof. Cêzar Lorand - Docente Livre de Patologia da Universida- 
Católica de Porto Alegre; 5 - Prof. João Jorge Diniz Barbachan' 
nte Livre de Patologia e Doutor em Oodntologia e Prof. Adjunto- 

Patologia da Frauldade de Oodntologia de Porto Alegre UFRGS; «=. 
LENTE = Prof. Leopoldo Marques Louro - Doutor em Oodntologia e 

fessor Catedrático de Histologia da Fecauldade de Oodntologia da 
versidade Federal do Rio Grande do Sul. Colocado em discussao e 
vação o parecer do relator. Aprovado por unanimidade. Após - 
relatado os processos supramencionados o Prof. Gastao Coelho 
za Duarte pediu licença para se retirar. Com a palavra o - 

hor Presidente, dando continuidade aos trabalhos passou a pala - 

ao Prof. Sidney Rocha Castro que psssou a relatar os seguintes 
cessos: ITEM 10 - Proc. 7919/75 - Currículo do Curso de Educação 
ica, com es modificaçoes impostas pelo Regimento Geral da UFPel. 

ator: Prof. Sidney Rocha Castro. Parecer: O Currículo do 
perior de Educação Física & O mesmo já aprovado 

em 1974, logo, sem alterações. - . - “WULL j 
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alterações. Por esta razão, propomos sua homologação para o e. 
ximo período. Colocado em discussad e aprovação o parecer do 
relator. Aprovado A seguir o Prof. Paulo Assumpção Osório pediu 
a palavra para apresentar sugestão no sentido de que todos os 
Cursos, especialumente,de Licenciatura, da UFPel, tivessem em seu 
currículo a disciplina de Língua Portuguesa como ensino obrigato 
fio, com duas horas semanais, em dois semestres. Propõe, ainda, - 
que os alunos aprovados no vestibular de 1976 sejam submetidos a 
uma prova de Língua Portuguesa, se verificado que o aluno tem pou 
cos conhecimentos da Língua Nacional, terã ele que fazer um cur 
so de Língua Portuguesa, oferecido pela prôpría Universidade. JU 
relator acolheu na íntegra a primeira proposta do Prof. Paulo = 
Osório, mas quanto a segunda, disse julgar não ser o momento eus 
to Dessa forma modificou o parecer exarado no processo em pau- 
ta, propondo como 29 Ítem, para 1977 a inclusão da proposta do 
Prof. Paulo Osório, que os Cursos de Licenciaturas tenham em seu 
currículo a disciplina de Lingua Portuguesa, como ensino obriga= 
tório, porêm os cursos que tiverem condições de oferecer a disci 
plina em 1976, poderão fazê-lo facultotivamente. Colocado em dis 
gussão e aprovação o parecer do relator. O plenário decidiu que 
o problema deva ser estudado posteriormente devido 2 complexida- 
de do assunto, Proc. 7820/75 - Currículo do Curso de Arquitetura 
e Urbanismo - Relator: Prof. Sidney Rocha Castro. Parecer: 0 
Currículo do Curso de Arquitetura e Urbanismo apresenta duas modi 
ficações em seu currículo ja aprovado em 1974. As alteraçãoes — 
não o modificam substancialmente, sendo o mesmo mantido dentro - 
de suas exigências regulamentares, somos portanto, pela aprova - 
ção das modificações propostas. Colocado em discussão e aprove- 
ção o parecer do relator. Aprovado. ITEM 3 - Proc, 4121/74 -Ho- 
vo Código pera as disciplinas da UFPel, Relator: Prof. Sidney - 
Rocha Castro. Parecer: às folhas 4 do referido processo consta" 
despacho do Magnífico Reitor encaminhando ao COCEP para verifica 
ção e ratificação. Entendemos que as medidas sô possam ser 
tomadas após a aplicação do mesmo pela Assessoria Acadêmica, Pro 
põe, porisso, que o mesno seja aplicado conforme foi aprovado - 

lo Conselho Universitário e nao pode fora do parecer aprovado, 
constituir-se uma opção, É o parecer S5.M.J. Colocado em discus- 
São e aprovação. Aprovado o parecer do relator. ITEM 4 - Procs.= 
98. 5802/75 e 7821/75 - FCD - Reformulação da Carga horária do 

currículo pleno da Faculdade de CIências Domésticas, Relator! = 
Prof. Sideny Rocha Castro. Parecer: = Temos em mãos 05 proces - 
Sos de n?s. 5208/75 e 7821/75, que embora tenhau recebido encami 

amento diferento, parece-nos, salvo melhor juízo, exatamente = 
ais. O processo & enviado a este Camissao para que emita pa- 

acer, o segundo vem jã, com despecho do Magnífico Reitor, apõe! 
precisdo pelo Conselho Universitário, aprovada a carga horária" 
roposta e encaminhado ao COCEF para exame do aspecto do ensino, 

face a este encaminhamento entendemos, S.M.J. não ter nais ra 
de ser fo processo n9 5208/75. O de nº 7821/75, tendo a car 

já aprovada não hã como referir-se as demais — 
de ensino necessárias à aplicação daquela carga | horã- 
sus aprovação, Colocado em discussão e aprovação Ee) 
relator. Aprovado. A Profu. Vilma Ávila Vianne pediu 

pelavra para fazer consulta ao COCEP com relação a alunos da 
aculadde de Ciências Domésticas que concluíram o Curso com de - 

dências de disciplinas jê extintas pelo novo currículo. Usou" 
palavra o Prof. Sidney Rocha Castro que emitiu o seguinte pa- 

cer: Para os novos alunos a disciplina não sera oferecida,mas 
ra ou que fizeram o curso pelo currículo em que constavam ni 
sas disciplinas deve rá ser oferecida a disciplina até que agsses 

lunos obtenham aprotação - ITEM 5 - Proc, 7825/75 - ICH - solici 
integração das disciplinas de Filos ofia € Psicologia no Depar 
nto de Ciências Sociais e Filosofia. NR dos Prof. José Ro 

gues Gomes Neto, O processo foi retirado de pauta em virt 
o relator não estar presente na Radios: ITEM 6 - Proc. 5 
o Currículo do 1º semestro do Curso de 7/2774 
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lator: Prof. Sidney Rocha Castro. Parecer: Em nosso entender & 
rfeitamente viável a adoção da modificação proposta pelo Curso - 

: Engenharia Agronômica para o 1º semestre de 1976. Pela aprova- 
parcial, condicionado a apresentação do currículo total do 

so de Engenharia Agronômica. Colocado em discussão e aprovação. 
ado o parecer do relator. ITEM 7 - Proc. 5247/75 - Departamen 

de Educação da FCD propõe a criação do Curso de cenciatura Ex 
rimental em Ciências. Relator: Prof, Sidney Rocha Castro. Pare- 
E: O Projeto de nº 09/75 do Departamento de Educação esta plena- 
te amparado pelo Parecer nº 1481/72, em anexo, do Conselho Fe- 

Fnl de Educação e estruturado de acordo com as exigências do di= 
Parecer. Por outro lado trata-se de Curso totalmente finan- 

D pelo PREMEM o que não trara, eremos, maiores reflexos finan= 
tros para a Universidade mas, ao contrário pode trazer-lhe bene = 
cios. Quanto ao mérito somos de parecer favorável, mas entende- 

que se tratando de novo Curso, deva o mesmo ser levado ã consi 
ração do Magnífico Reitor, já que se trata, evidentemente, de po 
tica de expansão da  “Yniversidade, e posteriormente ser remetido” 
COCEP a estruturação definitiva do Curso, conteúdo programático 
disciplinas e elenco de professores, para conhecimento, É o 

ecer S.M.J. Colocado em discussão e aprovação o parecer do re- 
or. Aprovado, > Proc, 5139/75 - Colegiado de Curso de 

sduação em Instrumentos e Canto encaminha Currículo dos Cursos - 
Graduação em Instrumentos:(Piano, Violino e Flauta) e Graduação 
Canto. Relator: Prof,Sidney Rocha Castro. Parecer: Analisando 

“dados e exposição de motivos constantes no referido - Processo, = 

tendemos S.M.J. que os mesmos obedecem as determinações Regimen=- 
is. As alteraçãoes propostas não os invalidam, mas ao contrário 
mantem dentro dos limites exigidos pelo Regimento Geral da Uni-. 

Ebidade, propomos, portanto, sua aprovação. Colocado em discussão 
rovação o parecer do relator. Aprovado, ITEM 8 - Proc. 5564/75 

artamento de Engenharia Rural da PAE solicita apostilamento 
lomas de Curso de Pôs=Graduação do Prof. Alberto Maia de Azeve- 

» Relator: Prof, Fernando Luis Câprio da Costa, Parecer: O = 
EP não & orgão administrativo para o solicitado, Sugerimos: a)* 
minhamento ao Senhor Chefe da Divisso de Pessoal para assentar 

ficha do respectivo Professor; D) se o requerente estã amparado 
regime da COPERTIDE, remeter âquele órgão «Para anexar ao cur = 

ulo. Este € nosso parecer S.MoJ. - Comissão de Pôs-Graduação e 
quisa. Colocado em discussão e aprovação o parecer do relator. 
ovadoo ITEM 9 - Proc. 5202/75 - FO - Departamento de Semiolo - 

e Clínica apresenta programas para o Curso de Especialização" 
Endodontia. Relator: Prof. Fernando Luís Cáprio da Costa. Pare 
: a) O Curso possuí elemento humano capacitado para aprovação” 
este Egrêgio Conselho; b) No que se refere ao regulamento do 
o acreditamos que seria de bom alvítrio aguardar-se conclusão" 
trabalhos da Comissão Constituída pela Portaria nº 272/75, do- 

mífico Reitor da UFPel; c) As despesas serão cobertas por re = 
»8 próprios, entretanto o presente processo deverã ser encani- 
o ao Magnífico Reitor, apos atender-se o Ítem"d"” deste parecer; 

O presente processo | devera ser enviado a Assessoria de Pesquisa, 
Graduação e Extensão para parecer. Colocado em discussão e 
ação o parecer do relator, Aprovado, ITEM 10 - Proc. 7707/75. 
- Departamento de Fitossanidade encaminha Projeto sino = 
tulado " Organização do Museu Fitopstológico", organizado pelo 

£. Sreno Simoes de Oliveira, Relator: Prof. Fernando Luís Ca = 
o da Costa, Parecer: O processo nº /707, de 9 de novembro de - 
5, do Prof. Breno fimões de Oliveira do Departamento de Fitossa | 

dade da FAEM, que trata do Projeto de Ensino que necessita de re 
sos financeiros da ordem de Cf 10.000,00, em material permanen- 
especificado para apenas placas de Drumond e cubos de vidro. = 
temos a opor quanto a “organização do Museu Fitopatológico, = 

to aos recursos necessários, nao nos cabe opinar. É o parecer 
J. Colocado em discussão e aprovação o parecer do relator. =" 

ovado. Processos nºs, 6679, 6680, 6682, 6684, 6655, 6688, 6689, 
D, 6691, 6681, 6699, 669B, 7720, 7705, 7718, 7717, 7706, 7703,- 

+ 7704, 7719, 7714, 7710, 7716, 6697, 7713, 7709, 7708, A er - 
» 0683, 7700, 6615, 6614, 6613, 66172, 6611, 6610, 6609, 

17. 6606, €605, a 3625, 3755, 36265, 6622, 663; 929) 6 912 
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615, 6617, 6616, 6625, 6673, 6628, 6629, 6630, 6631, 6627, 6624, 
32, 6634, 6656, 6635, 6633, 6632, 6603, 6694, 0695, 6606, 6687, 

7753, 7702, 7766, 6626. Todos referentes a Projetos de Pesquisa, 
atribuídos à Conissao de Pos-Graduaçeo e Pesquisa. Relator: = 
of. Fernando Luís Caprio da Costa, Parecer: Processos 6626, * - 
27, 7717, 7718, 7719 e 6699 oriundos da FÃEM. Processos 6692, e 
81 oriundos do IFM, Processo 6624, oriundo da FV, Os Projetos 
pracitados enquadram=-se dentro das Mornas do COCEP e jã merece- 
aprovação do Departamento e do Conselho Departamental respec- 

ivo. Pelo seu merito, somos pela aprovação. Colocado em discus 
» e aprovação o parecer do relator. Aprovado. Proc. 6683/75 = 
é - Chefe do Departamento de Bioquímica informa que o Departa - 

jento não apresentarã Projeto de Pesquisa. Parecer da Comissão : 
Comissão nada tem a manifestar sobra o fato de o Departamento mi 

» realizar pesquisa. Colocado em discussão e aprovação. Aprova 
O parecer do relator. Processos 6679, 6680, 6682, 6684, 6685, 

6689, 6690, 6691, 6698, 7720, 7705, 7706, 7703, 7711. 7704, 
7710, 7716, 6697, 7713, 7709, 7708, 7712, 5564, 7700, 6615, 
6613, 6612, 6611, 6610, 6609, 6608, 6607, 6606, 3625, 3755, 
6622, 6621, 6620, 6619, 6618, 6617, 6616, 6625, 6623, 6628, 
6630, 6631, 6634, 6636, 6635,,6633, 6632, 6693, 6694, 6695, 

6687, 7753, 7702,e 7766, o refator propôs que baixassem em 
ligência por não estarem de acordo com as Normas do COCEP para” 
aminhamento de Projetos de Pesquisa. Colocado em discussao a 
ção o parecer do relator, Aprovado, Pediu a palavra o Prof. 
o Kaster para propor que os processos baixados em diligência, 
vez cumprida a diligencia, ao retornarem sejam aprovados pela 

opria Comissão de Pôs-Graduação e Pesquisa. A Comissão endossou 
Proposta. Colocada em discussão e aprovação. A proposta foi 

ada por unanimidade. Proc. 2974/75 = Departamento de Educa- 
encaminha relatório de Curso e proposta de Criação da Seção - 
ica de Ensino na UFPel. Relator: Prof. Fernando Luís Caprio" 

Costa. Parecer: a) Examinando a proposta da Profa. Carmem An= 
imi Duarte da Bilva, & seu parecer, esclarecendo os motivos da 

do da STE, sus natureza e objetívos, atribuições e funções e 
larecimentos bem como seu parecer, b) Considerando o parecer 
Prof. Mário Rosa, bem como suas sugestões, somos de parecer = 
& viável e altamente elogiâvel a criação de uma Seção Têcni 

de Ensino da UFPel, dentro das características apresentadas, - 
desde que sejam bem definidas os seus objetivos, atividades as 
trições feitas pelo Prof. Mário Rosa, da Assessoria de Planeja 
to, 2) desde que o Magnífico Reitor se pronuncie sobre os re- 
os humanos e materiais necessários jã que não é da alçada des 

Comissão. Ho que se refere ao relatorio do Curso de Especialí 
ão em Técnica de Ensino realizedo pelo Prof. Teófilo Galvão ,= 
cabe a esta Cosissão apreciar, aperas elogiar a iniciativa do 
nte em particípar do referido Curso, como cumprimentá-lo pela 

ciativa da criação da STE. É o parecer S.M.J. Colocado em dis 
Gno e aprovação. Aprovado o parecer do relator. Proc. 4566/75 
- Prof. Eurico Eramer de Oliveira encaminha cópia da Ata nf 1- 
latôório da matéria de Anatomia Cirárgica do Curso de Pôs-Gra 
ão em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Faciais. Relator: 

É. Fernando Luis Cáâprio da Costa. Parecer: O parecer dado por 
Comissão, so Proc. 3836/75, em seu item "b” ficou caracteri- 
a inexistêncis da figura de "Conselho de Curso”, no Regimen- 

Geral da UFPel, não cabendo pois, atê que tel situação se modi 
ne a esta Comissão a enálise das atas desse Conselho. Os rela 
os de disciplinas deverao ser aprovados pelo Departamento res 

tivo elou Colegiado de Curso. É o parecer 8.M.J.-Colocado em 
Seussão e aprovação o parecer do relator. Aprovado, Proc. nº9º* 
6/75 - FO - Coordenador do Curso de Pôs-Graduação em Cirurgia* 
aumatologia Buco-Maxilo-Faciais, encaminha ata nº 2 do Conse- 
do Curso e Relatório apresentado pclo Prof, Gilberto Bardou - 

fino das atividades do Curso de Farmacologia. Relator: Prof.- 
mando Luís Câprio da Costa. Parecer: ... O parecer dado por 

Comissão, ao Proc. 4566 de 19 de setembro de 1975, em se 
"p* ficou caravterisada a inexistônc.: da figura de "Con 

Bs D de Curso” no Regimento Geral da UFPel. não 77,06: 

= 
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Que tal situação se modifique, a esta Comissão a analise das atas" 
gsce Conselho. Os relatórios de disciplinas deverão ser aprova- 

pelo Departamento respéctivo e/ou Colegiado de Curso, Êo par 
ecer S.M.J. - Colocado em discussão e aprovação o parecer da Comis 

Da Aprovado. ITEM 11 = ASSUNTOS DE INTERESSE IMEDIATO = A Pre 

ência colocou a palavra a disposição do plenário e, fazendo =" 
D dela o Prof, Sidney Rocha Castro propõe ao Conselho Coordena-= 

do Ensino e da Pesquisa que atraves de sua Presidência, se di- 
isse ao Magnífico Reitor, no sentido do solicitar seus préstimos 
to a Edição da Revista da Universidade, para que esta saia o = 

is depressa possível. Justificou a medida em vir tude de haver" 
ros artigos, alguns deles cue pela raridade da casuística ne- 

inclusa, foi pelos autores quase exigido que fossem publicados 
Revista da Universidade, entretanto se demorar demais a Edição" 

ese Revista, alguns autores serão obrigados a retirar esses arti 
o publicar em outras revistes, porque perderão a atualidade. = 

» pela qual solicita, se concordareu os demais conselheiros, = 
ravês da Presidência e verbalmente, o empenho do Reitor para que 
Revista saia o mais cedo possivel. Colocada em discussão e apro- 
ão a proposta. O plenário aprovou por unanimidade. A seguir o 
£. Fernando Luís Caprio da Costa pediu a palavra para relatar - 
pesso oriundo da Coordenadoria dos Cursos de Pôs-Graduação em 
cias Agrárias, que solicita homologação do Título de Mestre em 
pmia, na Erea de concentração de Fitomelhoramento, conferido' 

Engenheiro Agronômo Alverides Machado dos Santos, realizado em 
de agósto de 1975. Parecer: O relator fez leitura da ata de Exa 
de Dissertação e ata de Correções e do ofício de encaminhamen- 

no qual a Coordenação, conforme dispõe o Regimento Geral da Uni- 
idade, solicitou que o título fosse homologado pelo COCEP, Co= 
jo em discussão e aprovação. Aprovado o parecer do relator. = 

seguir a Presidência ede so Conselho para referendar as Porta - 
283/75, que dã vigência a extinção dos exames de 29 oportuni- 

» & partir do primeiro período letivo de 1976, baixada Pad=-re- 
mduz” do COCEP e Portaria nº 287/75, visando a existinção dos 

8 de segunda oportunidede, a partir do 1? período letivo de 
6, sem prejuízo do disposto va Portaris nº 310/74, que aprovou” 

endário Escolar, baixada "sd-referendum"do COCEP. Colocadas" 
discussão e aprovando O Conselho referendou as Portarias, que 
am a fazer parte ategranteo da presente atas no arquivo da Se - 
ria dos Conselhos e a disposição dos Senhores Conselheiros.=- 
resentante discente, Mário Gomes Dias, fazendo uso da pala =* 

apresentou solicitação do Diretório Acadêmico Dr. Nunes Vieira, 
aves do 0f. n9 32/75, no sentido de que o COCEP autorizasse a 
ização de Curso Especial de Verão em Horticulturae, uma vez que 
não foi autorizado pelo Conselho Departamental. O Diretório" 
ico Dr. Nunes Vieira solicita ainda autorização para que se- 

realizado Curso Especial de Verão da Discíplina de Topografisal, 
igualmente não foi autorizado pelo Conselho Departamental, o 

É. Sidney Rocha Castro pediu a palavra para propor que os pro - 
os fossem encaminahdos so Colegiado de Curso de Engenharia Agro 

jca, para que se manifestasse, uma vez que este não foi ouvido. 
a palavra o Prof. Guido Kaster, Coordenador do Colegiado de 

Engenharia Agronômica, esclareceu que o Colegiado não tem co 
imento desses dois processos, mas que poderia fazer uma reuniao 
apreciar os referidos processos e solicitou que o COCEP homo- 
Be por antecipação a decisão do Colegiado de Curso. Colocada" 

discussão e aprovação a proposta. Aprovada, À seguir a Presidên 
agradeceu a colaboração de todos os Conselheiros, durante o ano 
ora finda e desejou e todos um Feliz Natal e Próspero. Anoúlovo. 
mais havendo a tratar, e Presidência encerrou a sessão, agra- 
do o comparecimento de todos, E, para constar, eu, Paulo MHa- 

» Vieira, Secretârio dos Conselhos, lavrei a presente ata que 
is de lida e aprovada sera devidamente assinadas=.=o=.=0=0*0=0= 


